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Jambeiro, 20 de setembro de 2025. 

Ofício CM nº385/2025 

A Ilma. 

Deputada Estadual Leticia Aguiar  

 

 

Assunto: Projeto de implantação de novo espaço para as crianças se divertirem no 

município. 

 

Prezado senhor(a): 

 

Solicitamos ampliar as opções de lazer e recreação no município. O objetivo principal do 

projeto é proporcionar espaços adequados e seguros para o lazer das crianças, 

promovendo maior qualidade de vida para os moradores. Os parques infantis serão 

estrategicamente distribuídos, contemplando áreas públicas, atendendo desde a região 

central até bairros mais afastados, buscando assim, garantir que todas as famílias possam 

usufruir desses equipamentos perto de suas casas. 

 

A família tem sido compreendida como o principal espaço de socialização do ser humano. 

Ela é o espaço onde a criança se desenvolve, cresce, e passa por um longo processo de 

apropriação da cultura de um determinado povo, de uma dada sociedade. Nesse sentido, 

a relação familiar garante à criança pequena a apropriação de hábitos, culturas e também 
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faz com que a criança consiga sobreviver por meio da atenção de suas necessidades 

básicas, mais emergentes (VYGOTSKI, 1994). 

Ao oferecer espaços infantis pensados especialmente para as crianças, ajudamos a 

promover um estilo de vida que valoriza a convivência familiar e a segurança.  

A brincadeira é a ponte que possibilita às crianças a ligação do real com o imaginário, 

ampliando e a aproximando o seu contato com o ambiente. Ao brincar, às crianças 

aprendem e ainda conseguem se apropriar de situações da vida cotidiana, criando, 

recriando, reinventando e transformando a realidade. 

Ao brincar a criança vê-se maior do que já é, salta da zona de desenvolvimento real para 

a proximal, compreendem e resolvem problemas, levantam hipóteses, vivenciam papéis, 

confrontam opiniões contrárias as suas vivenciam conflitos, aprendem a cooperar, 

resolver, solucionar, compartilhar, compreender regras e criar outras. 

O brinquedo e o brincar são indispensáveis para formação da estrutura e repertório 

mental, em que a criança se utiliza deste meio para descobrir, mudar, repetir, construir ou 

até mesmo rejeitar sua realidade, no qual aos poucos evolui numa forma cada vez mais 

abstrata, organizada e significativa. 

Playgrounds ecológicos oferecem maior resistência, durabilidade e segurança para as 

áreas infantis do município. 

Brincar com as crianças permite-nos partilhar o tempo juntos estabelecendo um diálogo 

baseado na empatia e na interpretação dos estados mentais de cada um. E, claro, 

possibilita passar bons momentos com a família, compartilhando emoções e sentimentos 

positivos que afetam diretamente o desenvolvimento emocional-emocional e cognitivo 

das crianças. Os pequenos vinculam a sensação de bem-estar e prazer à presença de seus 

pais e/ou cuidadores. 

Em suma, todas as famílias que estabelecem um modelo de parentalidade positiva com 

os seus filhos têm o hábito de programar com os seus filhos pequenos sessões de 

brincadeiras de todo o tipo relativamente frequentes, com o objetivo de criar laços 

positivos ou manter os que já existem. 

A implantação dos parques infantis, inclui a aquisição de 05 parques infantis acessíveis, 

reforçando o compromisso do município com a inclusão e acessibilidade. Esses parques 

garantem que crianças com deficiência também tenham acesso ao lazer e promovem 

integração e inclusão social. 

Solicitação de um valor de R$ 200.000,00 para aquisição e instalação de 4 parques 

infantis em áreas públicas. 
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Sem mais,  

Aproveito a oportunidade para renovar nossos protestos de estima e consideração. 

Respeitosamente 

 

 

ALDEMAR MACHADO MENDES RIBEIRO 

- Presidente da Câmara -  
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